
INDICAÇÃO Nº 
2222
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII da Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que destine recursos para viabilizar a construção de lombada eletrônica nos Kms 199, 200, 201 da rodovia Manoel Hypolito do Rego, também conhecida como Rodovia Rio-Santos, SP-055, no sentido Bairro-Bertioga, bem como no sentido inverso, no município de Bertioga. 
JUSTIFICATIVA

É sabido que a população flutuante de Bertioga gira em torno de 350.000 pessoas, somando os períodos de alta e baixa temporada. Some-se a isso o fato de que muitos dos barros são “cortados” pela rodovia Rio-Santos, o que aumenta consideravelmente o número de acidentes. 

Assim, a construção de lombada eletrônica melhoraria a travessia e facilitaria o acesso ao bairro, tornando-o mais seguro aos moradores. Além disso essas regiões abrigam paradas de ônibus, o que aumenta o perigo e a incidência de acidentes. 

A Organização Mundial de Saúde (OMS) divulgou documento no qual ressalta que anualmente morrem no planeta 1,2 milhão de pessoas como resultado de colisões de trânsito e mais de 30 milhões são lesionadas, com traumas físicos e psicológicos que perduram pela vida inteira.  E nesse ranking o Brasil está entre os primeiros colocados. 

Assim, mostra-se de suma importância a realização desses investimentos que venham a propiciar melhoria das condições de vida da população local.

E este Parlamentar, oriundo da Região Metropolitana da Baixada Santista, não poderia se isentar da responsabilidade de brigar e lutar pelas cidades que representa.  Nesse intuito, é que apresenta a presente propositura endereçada ao Senhor Governador esperando que este atenda a esta indicação. 

O Município de Bertioga carece desse cuidado que ora solicito ao Excelentíssimo Senhor Governador. 

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas - PSDB
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